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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 334/2019, do Executivo, altera a redação do § 2° do art. 9°, 
acrescenta o § 4° do art. 9°, todos da Lei n° 8.348, de 27 de dezembro de 2007, que cria, 
amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente da Administração Direta e 
Autárquica e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 10 

devendo emitir seu parecer conforme os §.Ç 2'e 3° do mesmo artigo. 
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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo, que "Altera a redação 

do § 2° do art. 9°, acrescenta o § 4° do art. 9°, todos da Lei n° 8.348, de 27 de dezembro de 

2007, que cria, amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente da 

Administração Direta e Autárquica e dá outras providências", havendo solicitação de 

urgência em sua tramitação (art. 44, § 10, da Lei Orgânica Municipal). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 

exame da matéria, que exarou parecer favorável ao Projeto (fis. 08/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 

de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está em 

consonância com nosso direito positivo, uma vez que trata de regime jurídico de servidores, 

matéria de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 

38, 1 da Lei Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal a proposição. 

S/C., 23 de outubrÔ d 2019. 
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